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Prefeitura Municipal de Guajeru
Outros

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso II e art. 13, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ANDREIA 
FEITOSA BALBINO MARTINS, pessoa física, brasileira, psicóloga, residente e domiciliada na Praça 
Castro Alves, nº 60, Centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. Objeto: Prestação de serviços 
como Psicóloga do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS no Município de Guajeru. Valor 
Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 004/2017, devendo ser 
celebrado o contrato com ANDREIA FEITOSA BALBINO MARTINS. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Psicóloga do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS no Município de Guajeru, 
e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA 
o processo de Inexigibilidade de Licitação, contratando ANDREIA FEITOSA BALBINO MARTINS. Valor 
Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Psicóloga do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS no Município de Guajeru, 
e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como 
base legal o Art. 25, inciso II e art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando ANDREIA 
FEITOSA BALBINO MARTINS. Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 
(onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso II e art. 13, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com THAIRINE 
SILVA CARDOSO, pessoa física, brasileira, maior, médica, residente e domiciliada no Povoado Pedra 
Grande, nº 90, Fazenda Boa Esperança, na zona rural do Município de Urandi, Bahia. Objeto: Prestação 
de serviços como médica clínica (Plantões de 12 e 24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar. 
Valor Global: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), a serem pagos de forma parcelada, ao 
custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 (vinte e quatro horas), 
após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante, constante do 
respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 005/2017, devendo ser celebrado o contrato com 
THAIRINE SILVA CARDOSO. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro 
de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de 
serviços como médica clínica (Plantões de 12 e 24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, e 
atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o 
processo de Inexigibilidade de Licitação, contratando THAIRINE SILVA CARDOSO. Valor Global: R$ 
82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), a serem pagos de forma parcelada, ao custo de R$ 
1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 (vinte e quatro horas), após a 
devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de 
serviços como médica clínica (Plantões de 12 e 24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, e 
atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como 
base legal o Art. 25, inciso II e art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando THAIRINE 
SILVA CARDOSO. Valor Global: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), a serem pagos de 
forma parcelada, ao custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 
(vinte e quatro horas), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso II e art. 13, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com SAMIRA 
GUERRA DOMINGUES, pessoa física, brasileira, maior, psicóloga, residente e domiciliada na Rua Anísio 
Teixeira, nº22, centro, na cidade de Jacaraci, Bahia. Objeto: Prestação de serviços como Psicóloga do 
Nucleo de Apoio a Saúde da Família-NASF para atendimento nas Unidades da Família de Santa Rosa, 
Campo Frio, Bananeira e Cancela, neste Município. Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos 
serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante, constante do respectivo Processo de 
Inexigibilidade de Licitação 006/2017, devendo ser celebrado o contrato com SAMIRA GUERRA 
DOMINGUES. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Psicóloga do Nucleo de Apoio a Saúde da Família-NASF para atendimento nas Unidades 
da Família de Santa Rosa, Campo Frio, Bananeira e Cancela, neste Município, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Inexigibilidade de Licitação, contratando SAMIRA GUERRA DOMINGUES. Valor Global: R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), após a 
devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Psicóloga do Nucleo de Apoio a Saúde da Família-NASF para atendimento nas Unidades 
da Família de Santa Rosa, Campo Frio, Bananeira e Cancela, neste Município, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 25, inciso II 
e art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando SAMIRA GUERRA DOMINGUES. 
Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso II e art. 13, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com SIMONE 
ROCHA VIANA, pessoa física, brasileira, maior, fisioterapeuta, residente e domiciliada no Povoado Cruz, 
nº 100, zona rural do Município de Guajeru, Bahia. Objeto: Prestação de serviços como Fisioterapeuta na 
Unidade da Família de Santa Rosa, neste Município. Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos 
serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante, constante do respectivo Processo de 
Inexigibilidade de Licitação 007/2017, devendo ser celebrado o contrato com SIMONE ROCHA VIANA. 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Fisioterapeuta na Unidade da Família de Santa Rosa, neste Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Inexigibilidade de Licitação, contratando SIMONE ROCHA VIANA. Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), após a devida 
prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Fisioterapeuta na Unidade da Família de Santa Rosa, neste Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
25, inciso II e art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a 
presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando SIMONE ROCHA VIANA. 
Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso II e art. 13, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ANTONIO 
MARCOS SILVA NOVAIS, pessoa física, brasileiro, maior, enfermeiro, residente e domiciliado no 
Povoado Campo Frio, nº 450, zona rural do Município de Guajeru, Bahia. Objeto: Prestação de serviços 
como Enfermeiro na Unidade de Saúde da Familia (Psf) do  Povoado de Campo Frio, zona rural do 
Município. Valor Global: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), divididos em 11 (onze) 
parcelas mensais de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), após a devida prestação dos serviços, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade 
de Licitação 008/2017, devendo ser celebrado o contrato com ANTONIO MARCOS SILVA NOVAIS. 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Enfermeiro na Unidade de Saúde da Familia (Psf) do  Povoado de Campo Frio, zona rural 
do Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade de Licitação, contratando ANTONIO MARCOS SILVA 
NOVAIS. Valor Global: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), divididos em 11 (onze) parcelas 
mensais de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de 
Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação de 
serviços como Enfermeiro na Unidade de Saúde da Familia (Psf) do  Povoado de Campo Frio, zona rural 
do Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Art. 25, inciso II e art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando 
ANTONIO MARCOS SILVA NOVAIS. Valor Global: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), 
divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), após a devida 
prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 25, inciso II e art. 13, 
inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de 
Licitação e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar 
AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com CARLOS 
ALVES DE JESUS JÚNIOR, pessoa física, brasileiro, maior, médico, residente e domiciliado na Rua 
Maria de Lourdes Leite VI, nº 41, bairro Santa Tereza, na cidade de Brumado, Bahia. Objeto: Prestação 
de serviços como médico clínico (Plantões de 12 e 24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar. 
Valor Global: R$ 50.875,00 (cinquenta mil oitocentos e setenta e cinco reais), a serem pagos de forma 
parcelada, ao custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 (vinte e 
quatro horas), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante, constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 009/2017, devendo ser 
celebrado o contrato com CARLOS ALVES DE JESUS JÚNIOR. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 03 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de 
serviços como médico clínico (Plantões de 12 e 24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, e 
atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o 
processo de Inexigibilidade de Licitação, contratando CARLOS ALVES DE JESUS JÚNIOR. Valor 
Global: R$ 50.875,00 (cinquenta mil oitocentos e setenta e cinco reais), a serem pagos de forma 
parcelada, ao custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 (vinte e 
quatro horas), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 03 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de 
serviços como médico clínico (Plantões de 12 e 24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar, e 
atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como 
base legal o Art. 25, inciso II e art. 13, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, contratando CARLOS 
ALVES DE JESUS JÚNIOR. Valor Global: R$ 50.875,00 (cinquenta mil oitocentos e setenta e cinco 
reais), a serem pagos de forma parcelada, ao custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco 
reais) cada plantão de 24 (vinte e quatro horas), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá 
conforme necessidades da contratante. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 03 de 
Fevereiro de 2017. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Assistência Social. 
Contratado: Andreia Feitosa Balbino Martins. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação de serviços como Psicóloga do Centro de 
Referência de Assistência Social-CRAS no Município de Guajeru. 
Valor do contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 004/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde. 
Contratado: Thairine Silva Cardoso. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços como médica clínica (Plantões de 12 e 
24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar. 
Valor do contrato: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), a serem pagos de forma 
parcelada, ao custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 (vinte 
e quatro horas), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 005/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde. 
Contratado: Carlos Alves de Jesus Júnior. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços como médico clínico (Plantões de 12 e 
24 horas) no Centro de Saúde Monsenhor Valdemar. 
Valor do contrato: R$ 50.875,00 (cinquenta mil oitocentos e setenta e cinco reais), a serem pagos de 
forma parcelada, ao custo de R$ 1.375,00 (um mil trezentos e setenta e cinco reais) cada plantão de 24 
(vinte e quatro horas), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 06 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 009/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde. 
Contratado: Samira Guerra Domingues. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação de serviços como Psicóloga do Nucleo de Apoio a 
Saúde da Família-NASF para atendimento nas Unidades da Família de Santa Rosa, Campo Frio, 
Bananeira e Cancela, neste Município. 
Valor do contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 006/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde. 
Contratado: Simone Rocha Viana. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação de serviços como Fisioterapeuta na Unidade da 
Família de Santa Rosa, neste Município. 
Valor do contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), divididos em 11 (onze) parcelas mensais de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), após a devida prestação dos serviços, que ocorrerá conforme necessidades da 
contratante. 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 007/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde. 
Contratado: Antonio Marcos Silva Novais. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação de serviços como Enfermeiro na Unidade de Saúde 
da Familia (Psf) do  Povoado de Campo Frio, zona rural do Município. 
Valor do contrato: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), divididos em 11 (onze) parcelas 
mensais de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), após a devida prestação dos serviços, que 
ocorrerá conforme necessidades da contratante. 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 008/2017. 
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UNITÁRIO TOTAL

10 200 UN CARTAZ A4 E A3 XEROX CHAPADA 3,00R$              R$                 600,00 

11 250 UN CARTAZ 100 X 50 CM 4,00R$              R$              1.000,00 

12 2.400 UN CRACHÁS PAPEL CARTÃO 0,80R$              R$              1.920,00 

13 700 UN BLOCOS DE PAPEL C/ 50 PÁG. 1,50R$              R$              1.050,00 

14 600 UN BLOCOS DE PAPEL PERSONALIZADOS C/ 50 PÁG. 1,50R$              R$                 900,00 

15 2.000 UN IMPRESSÃO DE CONVITES 15 X 21 CM 1,00R$              R$              2.000,00 

16 4.000 UN CONVITES PAPEL FOTO 15 X 21 CM 0,50R$              R$              2.000,00 

17 2.000 UN FOLDER 21X31 COUCHÊ 150 MG 4X4 0,70R$              R$              1.400,00 

18 5.000 UN IMPRESSÃO TAMANHO CARTÃO 07CM E 09CM 0,29R$              R$              1.450,00 

19 2.000 UN PANFLETO 15X29 COUCHÊ 150 MB 4X4 0,50R$              R$              1.000,00 

20 5.000 UN PAPEL TIMBRADO 22X32 CM 4X0 CORES AP 75GR 0,30R$              R$              1.500,00 

21 2.000 UN CERTIFICADOS TAMANHO A4 1,09R$              R$              2.180,00 

17.000,00R$            

22 100 UN CRIAÇÃO DE ARTE FINAL 2,00R$              R$                 200,00 

23 2.000 UN ENVELOPE 24X32 COR BRANCA 4X0 CORES 0,80R$              R$              1.600,00 

24 3.000 UN ENVELOPE PARA CONVITES COLORIDO 0,50R$              R$              1.500,00 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR

LOTE 03

LOTE 02

VALOR TOTAL DO LOTE 02

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a ordem de

classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o Compromisso de Prestação de

serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, nas condições

estabelecidas no ato convocatório.

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

GUAJERU, com sede na situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrita

no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, representada pelo Sr. Gilmar Rocha Cangussu, neste ato denominada simplesmente

PREFEITURA e em razão da Nota Técnica nº 001 MS/SE/FNS de 30 de julho de 2009 e do Ofício Circular nº 3.126

MS/SE/FNS, ambos do Ministério da Saúde, figura neste ato como CO-PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, incrito no CNPJ nº

10.725.277/0001-35, representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, neste ato denominada simplesmente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça

Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, incrito no CNPJ nº 18.083.564/0001-09,

representado por sua gestora, a Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, neste ato denominada simplesmente FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, responsáveis pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016, e de outro lado, a

empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/02/2017, doravante denominada FORNECEDOR, com base na

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, têm entre si, justo e avençado

a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços,

observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017

Empresa ROSENILDO DOS SANTOS NUNES-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº

02.659.502/0001-54, com sede na Av. Cônego Miguel Monteiro, s/n, centro, na cidade de Caculé, Bahia, representada neste

ato por Rosenildo dos Santos Nunes.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Guajeru

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

25 1.000 UN ENVELOPE COLORIDOS, IMPRESSOS COM FOTOGRAFIAS 1,00R$              R$              1.000,00 

26 500 UN ENVELOPE TIMBRADO 24 CM 0,80R$              R$                 400,00 

27 500 UN ENVELOPE TIMBRADO 38 CM 1,00R$              R$                 500,00 

28 500 UN ENVELOPE TIMBRADO 32 CM 1,00R$              R$                 500,00 

29 1.000 UN APOSTILA PROJETOS 0,95R$              R$                 950,00 

30 200 UN PASTA PERSONALIZADA PARA SEMINÁRIOS E CONFERENCIAS 2,00R$              R$                 400,00 

31 200 UN PASTA DE PROJETO COM 20 PAGINAS CADA 2,00R$              R$                 400,00 

32 10.000 UN XEROX PRETO/BRANCO 0,10R$              R$              1.000,00 

33 1.000 UN ENCADERNAÇÃO 50 FLS 1,50R$              R$              1.500,00 

34 1.000 UN ENCADERNAÇÃO 100 FLS 1,50R$              R$              1.500,00 

35 500 UN ENCADERNAÇÃO 200 FLS 1,50R$              R$                 750,00 

36 200 UN AGENDA PERSONALIZADA 15 X 21 CM 15,50R$            R$              3.100,00 

15.300,00R$            

37 60 UN DIÁRIO DE NOTAS 150 FLS 8,20R$              R$                 492,00 

38 1.000 UN PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO 1,00R$              R$              1.000,00 

39 1.000 UN BOLETIM ESCOLAR 0,50R$              R$                 500,00 

40 1.000 UN HISTÓRICO ESCOLAR 0,10R$              R$                 100,00 

41 1.000 UN FICHA DE MATRÍCULA 0,10R$              R$                 100,00 

42 1.000 UN FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO 0,10R$              R$                 100,00 

43 500 UN CADERNO PERSONALIZADO C 12,00R$            R$              6.000,00 

44 220 UN AGENDAS DIÁRIO DE CLASSE 8,00R$              R$              1.760,00 

45 100 UN DIÁRIO DE CLASSE 8,50R$              R$                 850,00 

46 100 UN RENDIMENTO ESCOLAR 8,50R$              R$                 850,00 

47 100 UN DIÁRIO DE FREQUÊNCIA 8,50R$              R$                 850,00 

12.600,00R$            

44 3.000 BLOCO 

CADERNETA IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA. CAPA PAPEL SUPREMO

300G 4X4 CORES MIOLO AP 120G 82 PAGINAS DIFERENTES

FOTOLITO DIGITAL 4X4 CORES TAMANHO 21X31CM ABERTO 

15,96R$            R$            47.880,00 

47.880,00R$            

48 500 UN BLOCO DE ATESTADO 6,00R$              R$              3.000,00 

49 5.000 UN 
CARTÃO DE APRAZAMENTO TAMANHO 7X9.5 PAPEL AP 180G

CORES 1X0 
0,30R$              R$              1.500,00 

50 5.000 UN 
CARTÃO SOMBRA MENINO TAMANHO 44X21 PAPEL AP 150G CORES

4X4 
0,30R$              R$              1.500,00 

51 5.000 UN 
CARTÃO SOMBRA MENINA TAMANHO 44X21 PAPEL AP 150G CORES

4X4 
0,30R$              R$              1.500,00 

52 5.000 UN CARTÃO GESTANTE TAMANHO 20X30 PAPEL AP 150G CORES 4X4 0,30R$              R$              1.500,00 

53 5.000 UN 
CARTÃO DO HIPERTENSO TAMANHO 20X30 PAPEL AP150G CORES

4X4 
0,30R$              R$              1.500,00 

54 220 BLOCO 
RECEITUÁRIO AZUL TAMANHO 8X20 PAPEL SUPERBOND AZUL

CORES 1X0 
5,68R$              R$              1.249,60 

55 600 UN 
LIVROS DE AGENDA TAMANHO 16X21 PAPEL AP75G CORES 1X1

COM 40 PG CAPA NO AP180G 1X0 TAMANHO 20X30 
8,00R$              R$              4.800,00 

56 3.000 UN FICHA INDICE TAMANHO 7.5X11.5 PAPEL AP180G CORES 1X0 0,20R$              R$                 600,00 

57 200 BLOCO FICHA D TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES 1X1 6,50R$              R$              1.300,00 

58 200 BLOCO 
FICHA DE ATENDIMENTO EM GRUPO TAMANHO 20X30 PAPEL

AP75G CORES 1X1 
6,50R$              R$              1.300,00 

59 200 BLOCO 
FICHA PLANEJAMENTO FAMILIAR TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G

CORES 1X1 
6,50R$              R$              1.300,00 

60 200 BLOCO SAÚDE MATERNA TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES 1X1 6,50R$              R$              1.300,00 

61 100 BLOCO 
FICHA CADASTRO GESTANTE TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G

CORES 1X1 
6,50R$              R$                 650,00 

62 400 BLOCO 
FICHA CLINICA PRONTUÁRIO TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G

CORES 1X1 
6,50R$              R$              2.600,00 

25.599,60R$            

VALOR TOTAL DO LOTE 03

LOTE 04

VALOR TOTAL DO LOTE 04

LOTE 05

VALOR TOTAL DO LOTE 05

LOTE 06

VALOR TOTAL DO LOTE 06
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

89 400 BLOCO PRONTUARIO ODONTOLOGICO PAPEL AP75G 1X1 TAM 20X30CM 8,00R$              R$              3.200,00 

90 200 UN 

LIVRO DE PREVENTIVO CAPA PAPEL SUPREMO 250G MIOLO PAPEL

AP90G 8 PAGINAS CROMIA E 150 PAGINAS 1X1 SENDO12 CHAPAS

DIFERENTES 60X30 ABERT. 

13,00R$            R$              2.600,00 

91 100 UN 

LIVRO DE CRESC. E DE SENVOLVIMENTO CAPA PAPEL SUPREMO

250G MIOLO PAPEL 90G LIVRO 1X1 10 CHAPAS DIFERENTES TAM

ABERTO 60X30CM 

13,00R$            R$              1.300,00 

92 150 UN 

LIVRO DE ATENDIMENTO MEDICO CAPA PAPEL SUPREMO 250G

MIOLO PAPEL 90G LIVRO 1X1 10 CHAPAS DIFERENTES TAM

ABERTO 60X30CM 

13,00R$            R$              1.950,00 

93 200 UN 

LIVRO DE CONTR. ESTOQUE DE MEDICAMENTO CAPA PAPEL

SUPREMO 250G MIOLO PAPEL 90G LIVRO 1X1 10 CHAPAS

DIFERENTES TAM ABERTO 60X30CM 

13,00R$            R$              2.600,00 

94 150 UN 

LIVRO DO TECNICO ENFERMAGEM CAPA PAPEL SUPREMO 250G

MIOLO PAPEL 90G LIVRO 1X1 10 CHAPAS DIFERENTES TAM

ABERTO 60X30CM 

13,00R$            R$              1.950,00 

95 100 UN 
LIVRO DO ENFERMEIRO CAPA PAPEL SUPREMO 250G MIOLO PAPEL

90G LIVRO 1X1 10 CHAPAS DIFERENTES TAM ABERTO 60X30CM 
13,00R$            R$              1.300,00 

96 100 UN 

LIVRO ATENDIMENTO ODONTOLOGICO CAPA PAPEL SUPREMO

250G MIOLO PAPEL 90G LIVRO 1X1 10 CHAPAS DIFERENTES TAM

ABERTO 60X30CM 

13,00R$            R$              1.300,00 

97 4.000 UN 
PASTA PRONTUÁRIO FAMILIA TAMANHO 43X30 PAPEL

DUPLEX250G CORES 1X0 COM CLIPES DE ALUMÍNIO 
1,90R$              R$              7.600,00 

98 250 BLOCO 
FICHA DE ATENDIMENTO DO PRONTO SOCORRO BLOCO COM 100

FOLHAS.TAM.15X20CM 1X1 CORES 
7,00R$              R$              1.750,00 

99 100 BLOCO 
CARTÃO DE MEDICAÇÃO, BLOCO COM 100 FOLHAS. TAM. 10X15

CM 1X1 CORES 
7,00R$              R$                 700,00 

100 100 BLOCO 
ATESTADO MÉDICO, BLOCO COM 100 FOLHAS. TAM. 15X20 CM 1X1

CORES 
7,00R$              R$                 700,00 

101 30 BLOCO 
RELATÓRIO MÉDICO PARA TRASNFERÊNCIA BLOCO COM 100

FOLHAS TAM. 20X30CM1X1CORES 
7,00R$              R$                 210,00 

102 20 BLOCO 
FICHA CLÍNICA DO RECÉM NASCIDO BLOCO COM 100 FOLHAS

TAM. 20X30CM 1X1 CORES 
8,00R$              R$                 160,00 

103 100 BLOCO 
EVOLUÇÃO E PRESCRIÇÃO MÉDICA, BLOCO COM 100 FOLHAS.

TAM. 20X30 CM 1X1 CORES 
8,00R$              R$                 800,00 

104 100 BLOCO 
REQUISIÇÃO DE MATERIAL, BLOCO COM 100 FOLHAS. TAM. 20X30

CM 1X1 CORES 
8,00R$              R$                 800,00 

105 50 BLOCO 
FICHA CLÍNICA / PRONTUÁRIO, BLOCO COM 100 FOLHAS. TAM.

20X30 CM 1X1 CORES 
8,00R$              R$                 400,00 

106 10 BLOCO 
REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA BLOCO COM 100 FOLHAS. TAM.

20X30 CM 1X1 CORES 
4,00R$              R$                   40,00 

107 10 BLOCO 
FICHA CONTROLE DE PACIENTES INTERNADOS, BLOCO COM 100

FOLHAS 20X30 
4,00R$              R$                   40,00 

108 10 BLOCO 
FICHA DE CONSULTA PRÉ ANESTÉSICA, BLOCO COM 100 FOLHAS

20X30 
4,00R$              R$                   40,00 

109 20 BLOCO 
LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE AIH, BLOCO COM 100 FOLHAS

20X30 
8,00R$              R$                 160,00 

110 25 BLOCO FOLHA DE INTERNAMENTO, BLOCO COM 100 FOLHAS 20X30 8,00R$              R$                 200,00 

111 30 BLOCO 
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL -BPA, BLOCO COM 100

FOLHAS 20X30 
8,00R$              R$                 240,00 

112 10 BLOCO 
LAUDO MÉDICO / TECNICO PARA EMISSÃO DE APAC, BLOCO COM

100 FOLHAS 20X30 
4,00R$              R$                   40,00 

113 20 BLOCO FICHA DE MOVIMENTO DIÁRIO, BLOCO COM 100 FOLHAS 20X30 8,00R$              R$                 160,00 

114 30 BLOCO 
FOLHA DE ENFERMAGEM ( EVOLUÇÃO / OBSERVAÇÕES ), BLOCO

COM 100 FOLHAS 20X30 
8,00R$              R$                 240,00 

115 50 BLOCO FICHA E-SUS ATENDIMENTO INDIVIDUAL. 8,00R$              R$                 400,00 

LOTE 08
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Prefeitura Municipal de Guajeru

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

116 50 BLOCO FICHA E-SUS VISITA DOMICILIAR ACS 8,00R$              R$                 400,00 

117 10 BLOCO FICHA E-SUS ATIVIDADE COLETIVA 4,00R$              R$                   40,00 

118 10 BLOCO FICHA E-SUS ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO 4,00R$              R$                   40,00 

119 50 BLOCO FICHA E-SUS PROCEDIMENTO 8,00R$              R$                 400,00 

120 10 BLOCO FICHA E-SUS CADASTRO DOMICILIAR 4,00R$              R$                   40,00 

121 50 BLOCO FICHA E-SUS CADASTRO INDIVIDUAL 8,00R$              R$                 400,00 

122 10 BLOCO PLANILHAS DE CASOS DE DIARRÉIA 4,00R$              R$                   40,00 

123 10 BLOCO PLANILHAS DE NOTIFICAÇÃO SEMANAL 4,00R$              R$                   40,00 

124 10 BLOCO RELAÇÃO NOMINAL DE EXAMES SITOPATOLÓGICOS 4,00R$              R$                   40,00 

125 5 BLOCO MAPA PARA CONTROLE DIÁRIO DE TEMPERATURA 4,00R$              R$                   20,00 

126 10 BLOCO ACIDENTES POR ANIMAIS PEÇONHENTOS 4,00R$              R$                   40,00 

127 2 BLOCO 

MONITORAÇÃO DE DOENÇAS DIARRÉIAS AGUDAS DISTRIBUIÇÃO

DOS CASOS SEGUNDO FAIXA ETÁRIA, PLANO DE TRATAMENTO E

PROCEDÊNCIA. 

4,00R$              R$                     8,00 

128 5 BLOCO 
FICHA DE VISITA PROGRAMA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA E

DENGUE 
4,00R$              R$                   20,00 

129 5 BLOCO ATESTADO DE ACOMPANHANTE 4,00R$              R$                   20,00 

130 10 BLOCO REQUERIMENTO DE EXAME CITOPATOLÓGICO - COLO DO ÚTERO 4,00R$              R$                   40,00 

131 10 BLOCO SINAN - FICHA DE NOTIFICAÇÃO 4,00R$              R$                   40,00 

132 2 BLOCO 
CONSOLIDADO TRIMESTRAL BUSCA ATIVA DOÊNÇAS

EXATEMÁTICAS 
4,00R$              R$                     8,00 

133 10 BLOCO FICHA DE SOLICITAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA 4,00R$              R$                   40,00 

134 2 BLOCO LAUDO MÉDICO/TÉCNICO PARA EMISSÃO DE APAC 4,00R$              R$                     8,00 

135 5 BLOCO MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A EM CRIANÇAS 4,00R$              R$                   20,00 

136 10 BLOCO SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 4,00R$              R$                   40,00 

137 10 BLOCO SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 4,00R$              R$                   40,00 

138 10 BLOCO SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 4,00R$              R$                   40,00 

139 10 BLOCO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 4,00R$              R$                   40,00 

140 10 UN 
ATENDIMENTO À CRIANÇA - CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO

(CD) 
4,60R$              R$                   46,00 

141 2 BLOCO 
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO SEMANAL DE CASOS DE

DENGUE POR MUNICÍPIOS 
5,00R$              R$                   10,00 

32.800,00R$            

151.179,60R$          

2.1 - O compromisso de prestação (contratação) só estará caracterizado mediante a emissão da Autorização de Prestação de

Serviços, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 031/2016.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura

mediante emissão de autorização de Prestação de Serviços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 031/2016 sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas

apenas expectativa de prestação dos serviços.

VALOR TOTAL GERAL

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao

controle e administração da presente Ata.

VALOR TOTAL DO LOTE 08

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 066 de 07 de maio de 2013, o preço

registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante

a validade desta Ata de Registro de Preços.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e

convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para

esse fim.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento e Prestação de Serviços

será o Foro da Comarca de Guajeru, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a

partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de Preços

na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Guajeru-Ba, 02 de Fevereiro de 2017.

_________________________      __________________________         _____________________________ 

   Gilmar Rocha Cangussu                    Érica Leal Cangussu                       Ivanilde Aparecida Rocha Meira

       Prefeito Municipal                        Sec. Municipal de Saúde                   Sec. Municipal de Assistência Social

___________________________

Rosenildo dos Santos Nunes-ME                                                                                                                                                                                                                               

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

__________________________                __________________________

CPF:                                                           CPF:

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos

os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o

subscrevem.
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UNITÁRIO TOTAL

1 20 UN FAIXA 5MX70CM 185,00R$          R$              3.700,00 

2 5 UN LONA IMPRESSA 10MX1M 250,00R$          R$              1.250,00 

3 50 UN BANNER,1,20MX90CM 74,00R$            R$              3.700,00 

4 20 UN FAIXA 3MX70CM 105,00R$          R$              2.100,00 

5 50 UN BANNER 40X50CM 47,00R$            R$              2.350,00 

6 6.000 UN ADESIVO PRAGUINHA (0,06 X 0,06) 0,20R$              R$              1.200,00 

7 250 M2 ADESIVO IMPRESSO 30,00R$            R$              7.500,00 

8 4.000 UN 
ADESIVOS COMEMORATIVOS NO TAMANHO 10 COM X 15M

COLORIDO 
0,30R$              R$              1.200,00 

9 50 UN CARTAZ A3 0,30R$              R$                   15,00 

23.015,00R$            

63 300 BLOCO FICHA DE REFERÊNCIA TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES 1X1 7,00R$              R$              2.100,00 

64 200 BLOCO 
FICHA VISITA DOMICILIAR TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES

1X1 
7,00R$              R$              1.400,00 

65 200 BLOCO FICHA DOMICILIAR TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES 1X1 7,00R$              R$              1.400,00 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017

Empresa ALEX ANTONIO CESARINO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.568.562/0001-50,

com sede na Av. Copacabana, nº 378, bairro Deraldo Felix, na cidade de Caculé, Bahia, representada neste ato por Alex 

Antônio Cesarino.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, ficam registrados nesta PREFEITURA, observada a ordem de

classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o Compromisso de Prestação de

serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, nas condições

estabelecidas no ato convocatório.

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

GUAJERU, com sede na situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrita

no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, representada pelo Sr. Gilmar Rocha Cangussu, neste ato denominada simplesmente

PREFEITURA e em razão da Nota Técnica nº 001 MS/SE/FNS de 30 de julho de 2009 e do Ofício Circular nº 3.126

MS/SE/FNS, ambos do Ministério da Saúde, figura neste ato como CO-PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, incrito no CNPJ nº

10.725.277/0001-35, representado por sua gestora, a Sra. Érica Leal Cangussu, neste ato denominada simplesmente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça

Antonio Carlos Magalhães, nº 124, Centro, na cidade de Guajeru, Bahia, incrito no CNPJ nº 18.083.564/0001-09,

representado por sua gestora, a Sra. Ivanilde Aparecida Rocha Meira, neste ato denominada simplesmente FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, responsáveis pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016, e de outro lado, a

empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/02/2017, doravante denominada FORNECEDOR, com base na

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, têm entre si, justo e avençado

a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços,

observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

VALOR TOTAL DO LOTE 01

LOTE 07

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO
VALOR

LOTE 01

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

1/3

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

026EBF593797A5FBD4AA038DBC42BEB4



sexta-feira, 17 de março de 2017  |  Ano V - Edição nº 00464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Guajeru

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

66 200 BLOCO 
FICHA ACOMPANHAMENTO DO HIPERTENSO E/OUDIABETICOS

TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES 1X1 
6,50R$              R$              1.300,00 

67 300 BLOCO 
FICHA ACOMPANHAMENTO DA GESTANTE TAMANHO 20X30 PAPEL

AP75G CORES 1X1 
6,50R$              R$              1.950,00 

68 300 BLOCO 
MAPA DIÁRIO PLANEJAMENTO FAMILIAR TAMANHO 20X30 PAPEL

AP75G CORES 1X1 
6,50R$              R$              1.950,00 

69 200 BLOCO PREVENÇÃO D/ INCAPACIDADE FISICAS NA HANSENIASE 6,00R$              R$              1.200,00 

70 200 BLOCO 
FICHA CITOPATOLÓGICO TAMANHO 20X30 PAPEL AP75G CORES

1X1 
7,00R$              R$              1.400,00 

71 100 BLOCO 
ETIQUETAS P/ REMESSA DE ESPECIES BLOCO C/ FOLHAS100

F0LHAS 
1,00R$              R$                 100,00 

72 100 BLOCO 
PROGRAMA NACIONAL CONTROLE DE DENGUE PNCD C/ 100

FOLHAS 
7,00R$              R$                 700,00 

73 100 BLOCO 
PROGRAMA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA E DENGUE C/ 100

FOLHAS 
7,00R$              R$                 700,00 

74 100 BLOCO RESUMO DO TRABALHO DE CAMPO C/ 100 FOLHAS 6,50R$              R$                 650,00 

75 100 BLOCO 
FICHA DE VISITA PROGRAMA DE CONTROLE A FEBRE AMARELA E

DENGUE C/ 100 FOLHAS 
5,34R$              R$                 534,00 

76 1.000 UN PROGRAMA DE CONTROLE DA ESQUISTOSSOMOSE ETIQUETA 0,10R$              R$                 100,00 

77 1.200 UN CARTÃO DA FAMILIA 0,18R$              R$                 216,00 

78 50 BLOCO ITINERÁRIO DE TRABALHO C/ 100 FOLHAS 6,50R$              R$                 325,00 

79 50 BLOCO RESUMO SEMANAL DO P.C.E POR GUARDA C/ 100 FOLHAS 6,50R$              R$                 325,00 

80 50 BLOCO BOLETIM DE RECONHECIMENTO 6,50R$              R$                 325,00 

81 50 BLOCO PCE -PROGRAMA DE CONTROLE DA ESQUISTOSSOMOSE 6,50R$              R$                 325,00 

82 250 BLOCO FICHA A -TAMANHO 20X30 - PAPEL AP 75G -CORES 1X1 7,00R$              R$              1.750,00 

83 500 BLOCO RECEITUÁRIO BRANCO TAMANHO 15X20 PAPEL AP75G CORES 1X0 6,00R$              R$              3.000,00 

84 500 BLOCO 
SOLICITAÇÃO DEPROCEDIMENTO TAMANHO 15X20 PAPEL AP75G

CORES 1X0 
6,00R$              R$              3.000,00 

85 500 BLOCO 
SOLICITAÇÃO DE EXAME TAMANHO 15X20 PAPEL AP75G CORES

1X0 
5,00R$              R$              2.500,00 

86 200 BLOCO 
BOLETIM DE PROD. AMBULATORIAL-BPA PAPEL AP75G1X1 TAM

20X30CM 
7,00R$              R$              1.400,00 

87 100 BLOCO 
FICHA DE REGISTRO DIARIO DOS ATENDIMENTOS DAS GESTANTES

NO SISPRENATAL PAPEL AP75G 1X1 TAM 20X30CM 
7,00R$              R$                 700,00 

88 100 BLOCO MS-HIPERDIA  PAPEL AP75G 1X1 TAM 20X30CM 6,50R$              R$                 650,00 

30.000,00R$            

53.015,00R$            

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante

a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao

controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 066 de 07 de maio de 2013, o preço

registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

2.1 - O compromisso de prestação (contratação) só estará caracterizado mediante a emissão da Autorização de Prestação de

Serviços, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 031/2016.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura

mediante emissão de autorização de Prestação de Serviços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 031/2016 sendo que esta Ata de Registro de Preços não caracteriza-se como instrumento contratual, mas

apenas expectativa de prestação dos serviços.

VALOR TOTAL GERAL

VALOR TOTAL DO LOTE 07
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Prefeitura Municipal de Guajeru

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2016

REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2016

Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 124, Centro – Guajeru/Ba
CEP: 46.205.000
CNPJ: 13.284.658/0001-14
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com

Guajeru-Ba, 02 de Fevereiro de 2017.

_________________________      __________________________         _____________________________ 

   Gilmar Rocha Cangussu                    Érica Leal Cangussu                       Ivanilde Aparecida Rocha Meira

       Prefeito Municipal                        Sec. Municipal de Saúde                   Sec. Municipal de Assistência Social

________________________

Alex Antônio Cesarino-ME                                                                                                                                                                                                                               

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

__________________________                __________________________

CPF:                                                           CPF:

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos

os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o

subscrevem.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e

convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para

esse fim.

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento e Prestação de Serviços

será o Foro da Comarca de Guajeru, Bahia, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a

partir da data de sua assinatura.

5.1 - O Fornecedor Registrado deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro de Preços

na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão

Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

3/3
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Rosenildo dos Santos Nunes-ME. 
Objeto: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 
Valor do contrato: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo de duração: 10 (dez) meses. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guajeru-Ba. 
Contratada: Rosenildo dos Santos Nunes-ME. 
Objeto: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor do contrato: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo de duração: 10 (dez) meses. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social Guajeru-Ba. 
Contratada: Rosenildo dos Santos Nunes-ME. 
Objeto: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Valor do contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo de duração: 10 (dez) meses. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Alex Antonio Cesarino-ME. 
Objeto: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais. 
Valor do contrato: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo de duração: 10 (dez) meses. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guajeru-Ba. 
Contratada: Alex Antonio Cesarino-ME. 
Objeto: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor do contrato: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo de duração: 10 (dez) meses. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social Guajeru-Ba. 
Contratada: Alex Antonio Cesarino-ME. 
Objeto: Prestação de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Valor do contrato: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Prazo de duração: 10 (dez) meses. 
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016 
 

O Pregoeiro Municipal torna público, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a 

ADJUDICAÇÃO do Pregão Presencial nº 031/2016 realizado no dia 02/12/2016, às 08:30h, na Sede da 

Prefeitura Municipal para Registro de Preços para Aquisição de serviços na impressão de Material Gráfico 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais, tendo como vencedoras as seguintes licitantes: 

ROSENILDO DOS SANTOS NUNES-ME, nos lotes 02, 03, 04, 05, 06 e 08 com um valor total de R$ 

151.199,00 (cento e cinqüenta e um mil cento e noventa e nove reais; ALEX ANTONIO CESARINO-ME, 

nos lotes 01 e 07 com um valor total de R$ 53.175,00 (cinqüenta e três mil cento e setenta e cinco reais). 

Valor Global: R$ 204.374,00 (duzentos e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais). Guajeru-Ba, 13 de 

Dezembro de 2016. Givanildo Souza - Pregoeiro. 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016 

 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 torna público o 

Resultado e HOMOLOGA o Pregão Presencial nº 031/2016 realizado no dia 02/12/2016, às 08:30h, na 

Sede da Prefeitura Municipal para Registro de Preços para Aquisição de serviços na impressão de 

Material Gráfico para atender as necessidades das Secretarias Municipais, tendo como vencedoras as 

seguintes licitantes: ROSENILDO DOS SANTOS NUNES-ME, nos lotes 02, 03, 04, 05, 06 e 08 com um 

valor total de R$ 151.199,00 (cento e cinqüenta e um mil cento e noventa e nove reais; ALEX ANTONIO 

CESARINO-ME, nos lotes 01 e 07 com um valor total de R$ 53.175,00 (cinqüenta e três mil cento e 

setenta e cinco reais). Valor Global: R$ 204.374,00 (duzentos e quatro mil trezentos e setenta e quatro 

reais). Guajeru-Ba, 01/02/2017. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 

 
 

Obs.: Os valores acima trata-se apenas de Registro de Preços, não estando a Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba 
obrigada a adquirir quantidades totais. Os serviços serão adquiridos, conforme demanda do Município. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

tATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA MARQUES, 
pessoa física, brasileiro, maior, residente e domiciliada na Av. Catarina dos Santos Pereira, s/n, na cidade 
de Malhada de Pedras, Bahia. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma 
de bancos (assentos e encostos) dos veículos do transporte escolar pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal de Guajeru-Ba. Valor Global: R$ 1.760,40 (um mil setecentos e sessenta reais e quarenta 
centavos), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 025/2017, devendo ser 
celebrado o contrato com RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA MARQUES. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 025/2017, para Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de 
bancos (assentos e encostos) dos veículos do transporte escolar pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal de Guajeru-Ba, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente 
de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando RAQUEL DA SILVA 
OLIVEIRA MARQUES. Valor Global: R$ 1.760,40 (um mil setecentos e sessenta reais e quarenta 
centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 025/2017, para Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma de 
bancos (assentos e encostos) dos veículos do transporte escolar pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal de Guajeru-Ba, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente 
de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando RAQUEL 
DA SILVA OLIVEIRA MARQUES. Valor Global: R$ 1.760,40 (um mil setecentos e sessenta reais e 
quarenta centavos). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DO CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

Contratado: Raquel da Silva Oliveira Marques. 

Objeto: Prestação de serviços de reforma de bancos (assentos e encostos) dos veículos do transporte 

escolar pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

Valor do contrato: R$ 1.760,40 (um mil setecentos e sessenta reais e quarenta centavos). 

Prazo de duração: 01 (um) meses. 

Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 025/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 08.265.309/0001-15, com endereço 
comercial à Rua Gerôncio Azevedo, nº 56, Centro, na cidade de Malhada de Pedras, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 3.294,00 (três mil duzentos e noventa e quatro reais), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 026/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com DUDA ART' INFORMÁTICA LTDA-ME. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 026/2017, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Expediente 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de 
Licitação, contratando a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA LTDA-ME. Valor Global: R$ 3.294,00 (três 
mil duzentos e noventa e quatro reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de 
Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 026/2017, para Contratação de empresa para Fornecimento de Materiais de Expediente 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa DUDA ART' INFORMÁTICA LTDA-ME. Valor Global: 
R$ 3.294,00 (três mil duzentos e noventa e quatro reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Duda Art' Informática Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de Materiais de Expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. 
Valor do contrato: R$ 3.294,00 (três mil duzentos e noventa e quatro reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 026/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa PATRÍCIA TELES GOES-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 02.479.124/0001-27, com endereço comercial à 
Rua Siqueira Campos, nº 121, centro, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de Bolsas para serem distribuídas aos participantes da Jornada 
Pedagógica 2017 do Município. Valor Global: R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 028/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com PATRÍCIA TELES GOES-ME. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 
de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 028/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Bolsas para serem 
distribuídas aos participantes da Jornada Pedagógica 2017 do Município, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de 
Licitação, contratando a empresa PATRÍCIA TELES GOES-ME. Valor Global: R$ 6.560,00 (seis mil 
quinhentos e sessenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro 
de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 028/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Bolsas para serem 
distribuídas aos participantes da Jornada Pedagógica 2017 do Município, e atentando ao Parecer da 
Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa PATRÍCIA TELES GOES-ME. Valor Global: R$ 
6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 
01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Patrícia Teles Goes-ME. 
Objeto: Fornecimento de Bolsas para serem distribuídas aos participantes da Jornada Pedagógica 2017 
do Município. 
Valor do contrato: R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 028/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa IDEAL TRATORES E PEÇAS 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 86.803.004/0001-23, com endereço 
comercial à Av. Centenário, nº 1.530, bairro Novo Brumado, Bahia. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de Peças para manutenção da Máquina Pá Carregadeira Hyundai. Valor Global: R$ 
4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de 
Licitação 029/2017, devendo ser celebrado o contrato com IDEAL TRATORES E PEÇAS LTDA-ME. 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Peças para manutenção 
da Máquina Pá Carregadeira Hyundai, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a empresa 
IDEAL TRATORES E PEÇAS LTDA-ME. Valor Global: R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais). 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Peças para manutenção 
da Máquina Pá Carregadeira Hyundai, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando 
a empresa IDEAL TRATORES E PEÇAS LTDA-ME. Valor Global: R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e 
trinta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Ideal Tratores e Peças Ltda-ME. 
Objeto: Fornecimento de Peças para manutenção da Máquina Pá Carregadeira Hyundai. 
Valor do contrato: R$ 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 029/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ALDINEI MENDES DE SOUZA, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado na Lagoa das Pedras, s/n, zona rural, no Município de Guajeru, 
Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. Valor Global: R$ 
2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais 
trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora, constante do 
respectivo Processo de Dispensa de Licitação 030/2017, devendo ser celebrado o contrato com 
ALDINEI MENDES DE SOUZA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de 
Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
030/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando ALDINEI MENDES DE SOUZA. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil 
oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
030/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando ALDINEI MENDES DE SOUZA. Valor 
Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) 
horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar 
Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Aldinei Mendes de Souza. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. 
Valor do contrato: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 030/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com SEBASTIÃO GONÇALVES DE AGUIAR, pessoa física, 
brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado no Povoado Sanguessuga, Fazenda Posse, nº 20, zona 
rural do Município de Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de 
serviços por tempo determinado, para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de 
Estradas vicinais. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 
160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco 
centavos) cada hora, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 031/2017, devendo 
ser celebrado o contrato com SEBASTIÃO GONÇALVES DE AGUIAR. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
031/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando SEBASTIÃO GONÇALVES DE AGUIAR. Valor Global: R$ 2.808,00 
(dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais 
trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
031/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando SEBASTIÃO GONÇALVES DE AGUIAR. 
Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e 
sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada 
hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Sebastião Gonçalves de Aguiar. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. 
Valor do contrato: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 031/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com EDINILSON RIBEIRO PEREIRA, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado na Fazenda Água Branca, nº 120, zona rural do Município de 
Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo 
determinado, para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. 
Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e 
sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada 
hora, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 032/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com EDINILSON RIBEIRO PEREIRA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 
01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
032/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando EDINILSON RIBEIRO PEREIRA. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil 
oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
032/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando EDINILSON RIBEIRO PEREIRA. Valor 
Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) 
horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar 
Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 

 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

026EBF593797A5FBD4AA038DBC42BEB4



sexta-feira, 17 de março de 2017  |  Ano V - Edição nº 00464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Edinilson Ribeiro Pereira. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. 
Valor do contrato: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 032/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ZENON AZEREDO ROCHA, pessoa física, brasileiro, 
maior, residente e domiciliado no Povoado Campo Frio, nº 163, zona rural do Município de Guajeru, 
Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. Valor Global: R$ 
2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais 
trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora, constante do 
respectivo Processo de Dispensa de Licitação 033/2017, devendo ser celebrado o contrato com 
ZENON AZEREDO ROCHA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro 
de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
033/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando ZENON AZEREDO ROCHA. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil 
oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
033/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando ZENON AZEREDO ROCHA. Valor Global: 
R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas 
mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar 
Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Zenon Azeredo Rocha. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. 
Valor do contrato: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 033/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com EDINEI MANOEL DE SOUZA, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado na Fazenda Capinão, s/n, zona rural do Município de Guajeru, 
Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. Valor Global: R$ 
2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais 
trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora, constante do 
respectivo Processo de Dispensa de Licitação 034/2017, devendo ser celebrado o contrato com 
EDINEI MANOEL DE SOUZA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro 
de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
034/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando EDINEI MANOEL DE SOUZA. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil 
oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao 
custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
034/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando EDINEI MANOEL DE SOUZA. Valor Global: 
R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas 
mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar 
Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Edinei Manoel de Souza. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender de forma excepcional o interesse público na Roçagem de Estradas vicinais. 
Valor do contrato: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 034/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com VALDECI PEREIRA MAGALHÃES, pessoa 
física, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado na Rua Nova, nº 50, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de Serviços na confecção de 
bloquetes para serem utilizados no Calçamento do Pátio e Passarela do Colégio Municipal. Valor Global: 
R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
035/2017, devendo ser celebrado o contrato com VALDECI PEREIRA MAGALHÃES. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 035/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de Serviços na confecção de 
bloquetes para serem utilizados no Calçamento do Pátio e Passarela do Colégio Municipal, e atentando 
ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo 
de Dispensa de Licitação, contratando VALDECI PEREIRA MAGALHÃES. Valor Global: R$ 7.600,00 
(sete mil e seiscentos reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro 
de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 035/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de Serviços na confecção de 
bloquetes para serem utilizados no Calçamento do Pátio e Passarela do Colégio Municipal, e atentando 
ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o 
Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando VALDECI PEREIRA MAGALHÃES. Valor 
Global: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DO CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

Contratado: Valdeci Pereira Magalhães. 

Objeto: Prestação de Serviços na confecção de bloquetes para serem utilizados no Calçamento do Pátio 

e Passarela do Colégio Municipal. 

Valor do contrato: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 

Prazo de duração: 01 (um) meses. 

Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 035/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com SALVADOR ANDRADE CANGUSSU, 
pessoa física, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado na Rua Nova, nº 67, centro, na cidade de 
Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de Serviços na Pintura do PSF de 
Santa Rosa. Valor Global: R$ 2.125,00 (dois mil cento e vinte e cinco reais), constante do respectivo 
Processo de Dispensa de Licitação 036/2017, devendo ser celebrado o contrato com SALVADOR 
ANDRADE CANGUSSU. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 
2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de Serviços na Pintura do 
PSF de Santa Rosa, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de 
Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando SALVADOR ANDRADE 
CANGUSSU. Valor Global: R$ 2.125,00 (dois mil cento e vinte e cinco reais). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2017, para Contratação de pessoa física para prestação de Serviços na Pintura do 
PSF de Santa Rosa, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de 
Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores 
alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando 
SALVADOR ANDRADE CANGUSSU. Valor Global: R$ 2.125,00 (dois mil cento e vinte e cinco reais). 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 01 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DO CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Saúde. 

Contratado: Salvador Andrade Cangussu. 

Objeto: Prestação de Serviços na Pintura do PSF de Santa Rosa. 

Valor do contrato: R$ 2.125,00 (dois mil cento e vinte e cinco reais). 

Prazo de duração: 01 (um) mês. 

Data de Assinatura: 02 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 036/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com NILSON DOS SANTOS LEAL, pessoa física, brasileiro, 
maior, residente e domiciliado na Rua Adenir Pereira da Silva, s/n, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais 
por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do 
Município. Valor Global: R$ 2.106,00 (dois mil cento e seis reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) 
horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora, 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 037/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com NILSON DOS SANTOS LEAL. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 
de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
037/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços como auxiliar de serviços 
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do 
Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando NILSON DOS SANTOS LEAL. Valor 
Global: R$ 2.106,00 (dois mil cento e seis reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) horas mensais 
trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
037/2017, para Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços como auxiliar de serviços 
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do 
Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando NILSON DOS 
SANTOS LEAL. Valor Global: R$ 2.106,00 (dois mil cento e seis reais), a serem divididos em até 60 
(sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada 
hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Nilson dos Santos Leal. 
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais 
por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza de Ruas do 
Município. 
Valor do contrato: R$ 2.106,00 (dois mil cento e seis reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 09 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 037/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com JOSÉ SOUZA FERREIRA, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado no Povoado Sussuarana, Furado, nº 360, zona rural do Município 
de Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo 
determinado, para atender excepcionalmente interesse público como ajudante de pedreiro na construção 
de uma cantina/Cozinha na Escola Municipal Raul Nunes. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e 
oito reais), a serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 
5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora, constante do respectivo Processo de Dispensa 
de Licitação 038/2017, devendo ser celebrado o contrato com JOSÉ SOUZA FERREIRA. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
038/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como ajudante de pedreiro na construção de uma 
cantina/Cozinha na Escola Municipal Raul Nunes, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando 
JOSÉ SOUZA FERREIRA. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a serem divididos 
em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e 
cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 de Fevereiro de 
2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
038/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como ajudante de pedreiro na construção de uma 
cantina/Cozinha na Escola Municipal Raul Nunes, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
contratando JOSÉ SOUZA FERREIRA. Valor Global: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais), a 
serem divididos em até 160 (cento e sessenta) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco 
reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 
de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: José Souza Ferreira. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender excepcionalmente interesse público como ajudante de pedreiro na construção de uma 
cantina/Cozinha na Escola Municipal Raul Nunes. 
Valor do contrato: R$ 2.808,00 (dois mil oitocentos e oito reais). 
Prazo de duração: 03 (três) meses. 
Data de Assinatura: 09 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 038/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa MIRIAN RODRIGUES SANTANA-
EPP, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 05.270.818/0001-48, com endereço comercial 
à Rua João Pessoa, nº 616, bairro Alto Maron, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de Informativos de Divulgação de 
Atos e Fatos da Administração. Valor Global: R$ 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa reais), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 039/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com MIRIAN RODRIGUES SANTANA-EPP. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 08 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 039/2017, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
Informativos de Divulgação de Atos e Fatos da Administração, e atentando ao Parecer da Procuradoria 
Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, 
contratando a empresa MIRIAN RODRIGUES SANTANA-EPP. Valor Global: R$ 6.990,00 (seis mil 
novecentos e noventa reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 de Fevereiro 
de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 039/2017, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Confecção de 
Informativos de Divulgação de Atos e Fatos da Administração, e atentando ao Parecer da Procuradoria 
Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, contratando a empresa MIRIAN RODRIGUES SANTANA-EPP. Valor Global: R$ 6.990,00 
(seis mil novecentos e noventa reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 08 de 
Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Mirian Rodrigues Santana-EPP. 
Objeto: Prestação de Serviços de Confecção de Informativos de Divulgação de Atos e Fatos da 
Administração. 
Valor do contrato: R$ 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 09 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 039/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com MARIA ROCHA, pessoa física, brasileira, maior, residente 
e domiciliada na Rua da Fraternidade, s/n, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de 
pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da Secretaria Municipal de Agricultura. 
Valor Global: R$ 3.334,50 (três mil trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), a serem 
divididos em até 95 (noventa e cinco) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e 
oitenta e cinco centavos) cada hora, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
040/2017, devendo ser celebrado o contrato com MARIA ROCHA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 13 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
040/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços 
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da 
Secretaria Municipal de Agricultura, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando MARIA 
ROCHA. Valor Global: R$ 3.334,50 (três mil trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos), a 
serem divididos em até 95 (noventa e cinco) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais 
e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de 
Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
040/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços 
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da 
Secretaria Municipal de Agricultura, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando 
MARIA ROCHA. Valor Global: R$ 3.334,50 (três mil trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta 
centavos), a serem divididos em até 95 (noventa e cinco) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 
(cinco reais e oitenta e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 13 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Maria Rocha. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais 
por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da Secretaria 
Municipal de Agricultura. 
Valor do contrato: R$ 3.334,50 (três mil trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 14 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 040/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa APARECIDO DA ROCHA LEITE, 
pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 63.185.730/0001-24, com endereço comercial à 
Rua Felipe dos Santos, nº 212-A, Bairro das Flores, na cidade de Brumado, Bahia. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de Camisetas Personalizadas para serem distribuídas aos participantes da 
Jornada Pedagógica 2017 do Município. Valor Global: R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais), 
constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 042/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com APARECIDO DA ROCHA LEITE. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 
14 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Camisetas Personalizadas 
para serem distribuídas aos participantes da Jornada Pedagógica 2017 do Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando a empresa APARECIDO DA ROCHA LEITE. Valor Global: R$ 
2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 
14 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 042/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Camisetas Personalizadas 
para serem distribuídas aos participantes da Jornada Pedagógica 2017 do Município, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa APARECIDO DA ROCHA LEITE. 
Valor Global: R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 14 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Aparecido da Rocha Leite. 
Objeto: Fornecimento de Camisetas Personalizadas para serem distribuídas aos participantes da 
Jornada Pedagógica 2017 do Município. 
Valor do contrato: R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 15 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 042/2017. 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

026EBF593797A5FBD4AA038DBC42BEB4



sexta-feira, 17 de março de 2017  |  Ano V - Edição nº 00464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com ISABEL DE SOUZA DIAS, pessoa física, brasileira, 
maior, casada, residente e domiciliada no Povoado Serra Linda, nº 42, zona rural, no Município de 
Guajeru, Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de 
serviços gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 4.212,00 (quatro mil duzentos e doze reais), a serem 
divididos em até 120 (cento e vinte) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta 
e cinco centavos) cada hora, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 043/2017, 
devendo ser celebrado o contrato com ISABEL DE SOUZA DIAS. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
043/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços 
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da 
Secretaria Municipal de Educação, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando ISABEL DE 
SOUZA DIAS. Valor Global: R$ 4.212,00 (quatro mil duzentos e doze reais), a serem divididos em até 120 
(cento e vinte) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta e cinco centavos) 
cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 043/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
043/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços 
gerais por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da 
Secretaria Municipal de Educação, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando 
ISABEL DE SOUZA DIAS. Valor Global: R$ 4.212,00 (quatro mil duzentos e doze reais), a serem 
divididos em até 120 (cento e vinte) horas mensais trabalhadas ao custo de R$ 5,85 (cinco reais e oitenta 
e cinco centavos) cada hora. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 21 de Fevereiro 
de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratada: Isabel de Souza Dias. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços como auxiliar de serviços gerais 
por tempo determinado, para atender excepcionalmente interesse público na Limpeza da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Valor do contrato: R$ 4.212,00 (quatro mil duzentos e doze reais). 
Prazo de duração: 06 (seis) meses. 
Data de Assinatura: 22 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 043/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com CARLOS SOUZA COUTINHO, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado na Fazenda Caraíbas, nº 240, zona rural do Município de Guajeru, 
Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal. Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao 
custo de R$ 100,00 (cem reais) cada, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
045/2017, devendo ser celebrado o contrato com CARLOS SOUZA COUTINHO. Gilmar Rocha Cangussu 
- Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
045/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando CARLOS SOUZA COUTINHO. Valor 
Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao custo de R$ 100,00 
(cem reais) cada. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
045/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando CARLOS SOUZA 
COUTINHO. Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao 
custo de R$ 100,00 (cem reais) cada. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de 
Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Carlos Souza Coutinho. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio Municipal. 
Valor do contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Prazo de duração: 2,5 (dois vírgula cinco) meses. 
Data de Assinatura: 24 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 045/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com JOSÉ SOUZA COUTINHO, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado na Rua Nova, nº 71-S, centro, na cidade de Guajeru, Bahia. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio Municipal. 
Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao custo de R$ 
100,00 (cem reais) cada, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 046/2017, 
devendo ser celebrado o contrato com JOSÉ SOUZA COUTINHO. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
046/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando JOSÉ SOUZA COUTINHO. Valor Global: 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao custo de R$ 100,00 (cem 
reais) cada. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
046/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando JOSÉ SOUZA 
COUTINHO. Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao 
custo de R$ 100,00 (cem reais) cada. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de 
Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: José Souza Coutinho. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio Municipal. 
Valor do contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Prazo de duração: 2,5 (dois vírgula cinco) meses. 
Data de Assinatura: 24 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 046/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 20 de março de 2013 (Lei 
Municipal de Contratação Temporária),, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com RONALDO SOUZA ROCHA, pessoa física, brasileiro, 
maior, casado, residente e domiciliado no Fazenda Caraíbas, nº 245, zona rural do Município de Guajeru, 
Bahia. Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal. Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao 
custo de R$ 100,00 (cem reais) cada, constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
047/2017, devendo ser celebrado o contrato com RONALDO SOUZA ROCHA. Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária),, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
047/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando RONALDO SOUZA ROCHA. Valor 
Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao custo de R$ 100,00 
(cem reais) cada. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações e Lei Municipal n° 05, de 
20 de março de 2013 (Lei Municipal de Contratação Temporária), ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
047/2017, para Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, 
para atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio 
Municipal, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando RONALDO SOUZA 
ROCHA. Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais), a serem divididos em até 60 (sessenta) diárias ao 
custo de R$ 100,00 (cem reais) cada. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de 
Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DO CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Ronaldo Souza Rocha. 
Objeto: Contratação de pessoa física para Prestação direta de serviços por tempo determinado, para 
atender excepcionalmente interesse público como pedreiro na reforma e Ampliação do Colégio Municipal. 
Valor do contrato: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Prazo de duração: 2,5 (dois vírgula cinco) meses. 
Data de Assinatura: 24 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 047/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa GUARECOMPE - RECAPAGEM E 
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 13.987.623/0002-
22, com endereço comercial à Av. Centenário, nº 1264, bairro Centenário, na cidade de Brumado, Bahia. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para 
manutenção de ônibus pertencentes à Secretaria Municipal de Educação. Valor Global: R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 048/2017, 
devendo ser celebrado o contrato com GUARECOMPE - RECAPAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 048/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Pneus, Câmaras de Ar e 
Protetores para manutenção de ônibus pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de 
Dispensa de Licitação, contratando a empresa GUARECOMPE - RECAPAGEM E COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA. Valor Global: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais). Gilmar Rocha Cangussu 
- Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 048/2017, para Contratação de empresa para fornecimento de Pneus, Câmaras de Ar e 
Protetores para manutenção de ônibus pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa GUARECOMPE - RECAPAGEM 
E COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. Valor Global: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais). 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
Contratado: Guarecompe - Recapagem e Comércio de Pneus Ltda. 
Objeto: Fornecimento de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores para manutenção de ônibus pertencentes à 
Secretaria Municipal de Educação. 
Valor do contrato: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 24 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 048/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa ANA CLAUDIA CARDOSO DE 
AZEVEDO LIMA-ME, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 00.483.428/0001-32, com 
endereço comercial à Travessa Poti, nº 108, centro, na cidade de Caitité, Bahia. OBJETO: Contratação 
de empresa para Fornecimento de Camisetas para serem distribuídas aos integrantes do Grupo "Melhor 
Idade" que faz parte do Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos no Município. Valor Global: 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 
049/2017, devendo ser celebrado o contrato com ANA CLAUDIA CARDOSO DE AZEVEDO LIMA-ME. 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 049/2017, para Contratação de empresa para Fornecimento de Camisetas para serem 
distribuídas aos integrantes do Grupo "Melhor Idade" que faz parte do Serviço de Convivência e 
Fortalecimentos de Vínculos no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a 
empresa ANA CLAUDIA CARDOSO DE AZEVEDO LIMA-ME. Valor Global: R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 049/2017, para Contratação de empresa para Fornecimento de Camisetas para serem 
distribuídas aos integrantes do Grupo "Melhor Idade" que faz parte do Serviço de Convivência e 
Fortalecimentos de Vínculos no Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da 
Comissão Permanente de Licitação, tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
contratando a empresa ANA CLAUDIA CARDOSO DE AZEVEDO LIMA-ME. Valor Global: R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 23 de Fevereiro de 
2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
RESUMO DE CONTRATO 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba / Fundo Municipal de Assistência Social. 
Contratado: Ana Claudia Cardoso de Azevedo Lima-ME. 
Objeto: Fornecimento de Camisetas para serem distribuídas aos integrantes do Grupo "Melhor Idade" 
que faz parte do Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos no Município. 
Valor do contrato: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
Prazo de duração: 01 (um) mês. 
Data de Assinatura: 24 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 049/2017. 
 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

026EBF593797A5FBD4AA038DBC42BEB4



sexta-feira, 17 de março de 2017  |  Ano V - Edição nº 00464 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa ST SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 17.893.140/0001-95, com endereço comercial à Rua 
Filogônio Baleeiro, nº 435-A, bairro Brasília, na cidade de Guanambi, Bahia. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestar serviços na realização de "mesa redonda" com conferencistas da área de Educação 
a realizar-se na Jornada Pedagógica 2017 do Município. Valor Global: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais), constante do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 041/2017, devendo ser celebrado o 
contrato com ST SERVIÇOS LTDA. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de 
Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 041/2017, para Contratação de empresa para prestar serviços na realização de "mesa 
redonda" com conferencistas da área de Educação a realizar-se na Jornada Pedagógica 2017 do 
Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a empresa ST SERVIÇOS LTDA. Valor 
Global: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-
Ba, 13 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 041/2017, para Contratação de empresa para prestar serviços na realização de "mesa 
redonda" com conferencistas da área de Educação a realizar-se na Jornada Pedagógica 2017 do 
Município, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, 
tendo como base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, 
AUTORIZA a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a empresa ST 
SERVIÇOS LTDA. Valor Global: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 13 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

Contratado: ST Serviços Ltda. 

Objeto: Prestação de serviços na realização de "mesa redonda" com conferencistas da área de 

Educação a realizar-se na Jornada Pedagógica 2017 do Município. 

Valor do contrato: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Prazo de duração: 10 (dez) dias. 

Data de Assinatura: 14 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 041/2017.
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Art. 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a COOPERATIVA DE TRABALHO DE 
CONSULTORES INDEPENDENTES - CICOOP, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 
11.635.255/0001-47, com endereço comercial à Av. Antonio Carlos Magalhães, nº 2501, bairro Brotas, na 
cidade de Salvador, Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços na realização de 
palestra com tema motivacional a realizar-se no dia 20/02/2017 na Jornada Pedagógica 2017 do 
Município. Valor Global: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), constante do respectivo Processo de 
Dispensa de Licitação 044/2017, devendo ser celebrado o contrato com COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE CONSULTORES INDEPENDENTES - CICOOP. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito 
Municipal. Guajeru-Ba, 16 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2017 
 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 044/2017, para Contratação de empresa para prestar serviços na realização de palestra 
com tema motivacional a realizar-se no dia 20/02/2017 na Jornada Pedagógica 2017 do Município, e 
atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o 
processo de Dispensa de Licitação, contratando a COOPERATIVA DE TRABALHO DE CONSULTORES 
INDEPENDENTES - CICOOP. Valor Global: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). Gilmar Rocha Cangussu - 
Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 16 de Fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2017 

 
O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 044/2017, para Contratação de empresa para prestar serviços na realização de palestra 
com tema motivacional a realizar-se no dia 20/02/2017 na Jornada Pedagógica 2017 do Município, e 
atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitação, tendo como 
base legal o Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações, AUTORIZA a 
presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, contratando a COOPERATIVA DE TRABALHO 
DE CONSULTORES INDEPENDENTES - CICOOP. Valor Global: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. Guajeru-Ba, 16 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
ESTADO DA BAHIA 

 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 

Contratada: Cooperativa de Trabalho de Consultores Independentes - CICOOP. 

Objeto: Prestação de serviços na realização de palestra com tema motivacional a realizar-se no dia 

20/02/2017 na Jornada Pedagógica 2017 do Município. 

Valor do contrato: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 

Prazo de duração: 10 (dez) dias. 

Data de Assinatura: 17 de Fevereiro de 2017. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 044/2017. 
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Prefeitura Municipal de Guajeru

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.284.658/0001-14 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 

Registro de Preços 
 

A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, Leis 
Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a ALTERAÇÃO DE DATA de 
abertura da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 010/2017 do tipo menor preço por lote, cuja sessão 
pública será no dia 21/03/2017, às 08:00h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 
24, na cidade Guajeru, Bahia, Fone: (77)3417-2252. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para atender as necessidades dos Programas da Secretaria de Assistência Social do Município, de 
acordo com as especificações constantes do Edital. Informações na Sede da Prefeitura e através do e-mail: 
licitacaoguajeru@gmail.com. Edital e outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no 
Diário Oficial do Município de Guajeru-Ba, disponível no site www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br. Gilmar Rocha 
Cangussu - Prefeito Municipal. 
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